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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 – PMO – UASG 980507 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020-2004.001 – PMO 

 

O Município de Ourém/Prefeitura Municipal, através do Pregoeiro Municipal, designado pelo 

Decreto Municipal nº 02/2020-PMO, 02 de janeiro de 2020,  torna público a todos os 

interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO em sua forma  ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO, POR GRUPO, tudo de conformidade com as regras estipuladas nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 105, de 30 de dezembro 

de 2019, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 534, de 04 de 

fevereiro de 2020, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS. 

DATA: 10/07/2020 

HORÁRIO:  09:00 (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 980507 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa especializada para serviço 

de locação de equipamentos para recuperação de estradas vicinais no Município de Ourém, 

conforme plano de trabalho vinculado ao Convênio nº 014/2019, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações, ou qualquer disposição deste 

objeto descritas no COMPRASGOVERNAMENTAIS e as especificações constantes do Anexo I – 

TERMO DE REFERENCIA - deste Edital, prevalecerá o que está no Edital.  
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1.1.2. A licitação será por grupo, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Ourém, para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo:  

Orgão: 07 Sec.de lnfra-Est. e Serviços Urbanos 
 
Unidade Orçamentária: 0707 Sec. de Infra-Est. e Serviços Urbanos 
 

Funcional Programática: 26 782 0725 1.022 - Construção, Recuperação e Conservação de 

Estradas Vicinais. 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoas Jurídica 
 

3. DO CREDENCIAMENTO:  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema e o vencedor deve 

estar ciente da necessidade de utilizar o certificado digital tipo A3, para assinatura digital do 

contrato. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; e licitantes verificados com a existência de registros impeditivos da 

contratação (ACÓRDÃO TCU nº 1793/2011-Plenário (itens 9.5.1.5, 9.5.1.6 e 9.5.1.8)):  

I. No módulo SICAF do sistema SIASG;  

II. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível 

no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);  

III. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ;  

IV. As consultas II e III podem ser substituídas pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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5.3. É obrigatório que os licitantes apresentem no momento do cadastramento das propostas 

no COMPRASNET, todos os documentos de habilitação exigidos no item 9. DA HABILITAÇÃO 

neste edital. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
6.1.1. Valor unitário e total do grupo,  
6.1.1.1 O licitante terá que cotar todos os itens do grupo, como condição de participação. 
6.1.1.2. O Sistema fará automaticamente a totalização dos valores cotados para os itens do 
grupo; 
6.1.1.3. As propostas são enviadas da mesma forma que a atual, porém para o preenchimento 
do grupo, o Fornecedor terá fazer seu detalhamento em uma outra janela, preenchendo, 
obrigatoriamente, todos os itens do grupo, fornecendo a quantidade total solicitada; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 100,00 (cem reais).  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” e 

“fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos no intervalo de 

15(quinze) minutos.  

7.11. Após o prazo de 15(quinze) minutos, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.12.  Na sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.13. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o  item 7.12, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

7.14. Encerradas as etapas estabelecidas nos itens 7.12 e 7.13, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

7.15. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.12 e 713, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 

7.16. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.14. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
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7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos:  

7.28.1. No pais;  

7.28.2. Por empresas brasileiras;  

7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado de R$ 1.695.756,48 (um milhão, seiscentos e noventa e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos) (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dos equipamentos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.  
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas;  

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.8. Habilitação Jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva;  

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já 

exigíveis na forma da lei, acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, de acordo com 

a Resolução CFC nº 1.402/2012. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 

 ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de liquidez geral, 

com valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

9.10.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

9.10.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem 

apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do 

Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador, 

acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, de acordo com a Resolução CFC nº 

1.402/2012. 

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

comprovando que a licitante prestou ou presta o objeto desta licitação;  

9.11.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;  

9.12. Demais informações: 

9.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 9 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H 

(duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) e meio eletrônico, para que seja assinado física e digitalmente ou 

aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 

da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será por 06(seis) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação.  

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos.  

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
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16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

17. DA EXCUCUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Os critérios de prestação de serviço, recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência deste Edital.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

deste Edital.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital.  

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 O CONTRATANTE observará as obrigações dispostas no Termo de Referência deste Edital.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:  

licitacaopmourem@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada junto ao protocolo geral 

da Prefeitura Municipal de Ourém, localizado na Travessa Lazaro Picanço, nº100, Centro Ourém, 

Estado do Pará, no horário de 08:00 as 13:00 horas, ao Pregoeiro. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail:  licitacaopmourem@gmail.com. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:licitacaopmourem@gmail.com
mailto:licitacaopmourem@gmail.com
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21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.ourem.pa.gov.br, mesmo período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da CPL, localizada na Rua 

Hermenegildo Alves nº 385, bairro do Sousa, Ourém, Estado do Pará. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ourem.pa.gov.br/
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Anexo I :Termo de Referência 

Anexo II: Minuta do Contrato 

Anexo III: Modelo de Proposta de preços  

Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 

Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP  

22.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 

ser obtidos pelo e-mail licitacaopmourem@gmail.com. 

22.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 

licitatório será o da Comarca de Ourém/PA. 

 

Ourém-PA, 25 de junho de 2020. 

 

 

Wilson Corrêa de Souza Neto 
Pregoeiro da PMO 

  

mailto:licitacaopmourem@gmail.com
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1-DO OBJETO 
O presente termo de referência tem como objetivo o Contratação de Empresa para a Locação de 
Equipamentos para a recuperação de estradas vicinais no Município de Ourém PA, conforme 
plano de trabalho do convênio nº 14/2020-SETRAN/PA e descrição abaixo. 
 
2- DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1. . O procedimento para contratação encontra-se amparado pela Lei 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, além da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores; 
2.2. Considerando a solicitação anexa aos autos, pretendendo a locação de equipamentos para 
a recuperação de estradas vicinais no Município de Ourém-PA, conforme convênio nº 014/2020-
SETRAN, e considerando a premente necessidade de se recuperar as estradas vicinais que 
interligam a sede o município às agrovilas, vilarejos e comunidades distantes, facilitando o 
deslocamento de pessoas, e escoamento da produção agrícola fomentando assim o mercado 
local e gerando renda, e dessa forma deverá ser dado seguimento no processo administrativo; 
2.3.Tendo em linha de consideração o princípio da economicidade, celeridade e demais princípios 
aos quais vinculam a administração pública, inclusive normas federais e estaduais que regem a 
execução de convênios a presente contratação, em especial o Decreto nº 534, de 04 de fevereiro 
de 2020, será realizada na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica do tipo menor preço 
global, com execução por empreitada por preço unitário. 
 
3- DO QUANTITATIVO E DESCRITIVO DO OBJETO 
3.1 Os Equipamentos a serem locados foram estabelecidos conforme o número de localidades a 
serem atendidas, quilômetros lineares de estradas vicinais e tempo diário de trabalho do 
equipamento, conforme planilhas anexas. 
 

      Obra: B.D.I.: Encargos Sociais? 

Banco de preços:                      

SINAPI-10/2019 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  

16,96% Horista: 89,42% 

Mensalista: 49,63% 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 

Unit 

Valor 

Unit com 

BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS             
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 1.1   91386  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

CHP 3168,00 155,90 182,34 577.653,12 34,06 % 

 1.2   5932  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 

13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 1056,00 148,60 173,80 183.532,80 10,82 % 

 1.3   7049  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 

VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 

T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA 

DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP 2112,00 130,50 152,63 322.354,56 19,01 % 

 1.4   5678  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 

88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP 1056,00 91,49 107,01 113.002,56 6,66 % 

 1.5   5901  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP 1056,00 186,45 218,07 230.281,92 13,58 % 

 1.6   92138  SINAPI 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 

DIURNO. AF_11/2015 

CHP 1056,00 62,80 73,45 77.563,20 4,57 % 

 1.7   95714  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 

COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 

PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, 

POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP 

DIURNO. AF_11/2016 

CHP 1056,00 154,94 181,22 191.368,32 11,29 % 

        
      

Total 

Geral 

1.695.756,

48 
100,00 % 

                    

 

Memorial de cálculo - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Horas/Dia 

Dias 

trab./ 

mês  

Quant. 

Equip 

Meses a 

trabalhar 
TOTAL(H) 



 

Rua Hermenegildo Alves nº 385, Sousa, Ourém-PA 

1.1 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 6,00 3,00 3168,00 

1.2 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.3 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 

11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA 

DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 4,00 3,00 2112,00 

1.4 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.5 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.6 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 

CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015 
H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

1.7 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA 

GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 

22,00 E 25,50 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - 

CHP DIURNO. AF_11/2016 

H 8,00 22 2,00 3,00 1056,00 

 
 
 

Cronograma Físico- Financeiro  MÊS 01   MÊS 02   MÊS 03  

              

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

R$ 577.653,12 34,06% 

33,33% 33,33% 33,34% 

            
192.531,78  

             
192.531,78  

              192.589,55  

      

2 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

R$ 183.532,80 10,82% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
61.171,48  

               
61.171,48  

                61.189,84  

      

3 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 
POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 
LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 
22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

R$ 322.354,56 19,01% 

33,33% 33,33% 33,34% 

            
107.440,77  

             
107.440,77  

              107.473,01  
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4 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 
CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

R$ 113.002,56 6,66% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
37.663,75  

               
37.663,75  

                37.675,05  

      

5 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

R$ 230.281,92 13,58% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
76.752,96  

               
76.752,96  

                76.775,99  

      

6 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 
CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015 

R$ 77.563,20 4,57% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
25.851,81  

               
25.851,81  

                25.859,57  

      

7 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 
GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. 
AF_11/2016 

R$ 191.368,32 11,29% 

33,33% 33,33% 33,34% 

              
63.783,06  

               
63.783,06  

                63.802,20  

      

              

TOTAL 
R$ 

1.695.756,48 
100,00%    

              

  SOMATORIA POR PERIODO     R$ 565.195,63 
R$ 

565.195,63 
R$ 565.365,21 

  SOMATORIA ACUMULADA     R$ 565.195,63 
R$ 

1.130.391,27 
R$ 1.695.756,48 

 
 

    Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

    Locação de equipamentos para recuperação de 
estradas vicinais 

SINAPI - 10/2019 
- Pará 

16,96% Horista: 89,42% 
Mensalista: 49,63% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  91386  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composição 
Auxiliar 

 91380  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 12,88 12,88 
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Composição 
Auxiliar 

 91381  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,50 4,50 

Composição 
Auxiliar 

 91382  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,92 0,92 

Composição 
Auxiliar 

 91383  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 24,15 24,15 

Composição 
Auxiliar 

 91384  SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 
230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 96,22 96,22 

Composição 
Auxiliar 

 88281  SINAPI 
MOTORISTA DE BASCULANTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,23 17,23 

              
  

Valor da 
CPU= 

155,90 

                  

              
  
  

  

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  5932  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composição 
Auxiliar 

 5779  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 37,29 37,29 

Composição 
Auxiliar 

 53849  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 56,79 56,79 

Composição 
Auxiliar 

 89228  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 23,20 23,20 

Composição 
Auxiliar 

 89229  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 
3,7 M - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 7,94 7,94 

Composição 
Auxiliar 

 88300  SINAPI 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 23,38 23,38 

                148,60 
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Valor da 
CPU= 

                  

              
  
  

  

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  7049  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

          

Composição 
Auxiliar 

 7051  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 20,51 20,51 

Composição 
Auxiliar 

 7052  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - JUROS. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,38 5,38 

Composição 
Auxiliar 

 7053  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 25,67 25,67 

Composição 
Auxiliar 

 7054  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 
13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 60,57 60,57 

Composição 
Auxiliar 

 88303  SINAPI 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 18,37 18,37 

              
  

Valor da 
CPU= 

130,50 

                  

              
  
  

  

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  5678  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 
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Composição 
Auxiliar 

 5664  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 17,05 17,05 

Composição 
Auxiliar 

 53786  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 36,21 36,21 

Composição 
Auxiliar 

 88857  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 13,64 13,64 

Composição 
Auxiliar 

 88858  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 
M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - 
JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 3,50 3,50 

Composição 
Auxiliar 

 88294  SINAPI 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,09 21,09 

              
  

Valor da 
CPU= 

91,49 

                  

              
  
  

  

 1.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  5901  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

          

Composição 
Auxiliar 

 5763  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 21,17 21,17 

Composição 
Auxiliar 

 53831  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 130,56 130,56 
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Composição 
Auxiliar 

 91396  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 11,29 11,29 

Composição 
Auxiliar 

 91397  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 4,50 4,50 

Composição 
Auxiliar 

 91398  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,91 0,91 

Composição 
Auxiliar 

 88282  SINAPI 
MOTORISTA DE CAMINHÃO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 18,02 18,02 

              
  

Valor da 
CPU= 

186,45 

                  

              
  
  

  

 1.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  92138  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
CHP DIURNO. AF_11/2015 

          

Composição 
Auxiliar 

 92133  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 7,10 7,10 

Composição 
Auxiliar 

 92134  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
JUROS. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 2,13 2,13 

Composição 
Auxiliar 

 92135  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 0,44 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 92136  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
MANUTENÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 8,87 8,87 

Composição 
Auxiliar 

 92137  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 26,87 26,87 

Composição 
Auxiliar 

 88284  SINAPI 
MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 17,39 17,39 

              
  

Valor da 
CPU= 

62,80 
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 1.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composição  95714  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - CHP DIURNO. AF_11/2016 

          

Composição 
Auxiliar 

 95710  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 29,05 29,05 

Composição 
Auxiliar 

 95711  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - JUROS. AF_11/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 7,47 7,47 

Composição 
Auxiliar 

 95712  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - MANUTENÇÃO. AF_11/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 36,31 36,31 

Composição 
Auxiliar 

 95713  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
COM GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, 
PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 
HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2016 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 61,02 61,02 

Composição 
Auxiliar 

 88294  SINAPI 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0000000 21,09 21,09 

      
        

  
Valor da 

CPU= 
154,94 

                  

 
 

RELATORIO DOS TRECHOS E SUAS RESPECTIVAS COORDENADAS: 

       

  COORDENADAS  

  INICIO FIM  

ITEM TRECHO LAT LONG LAT LONG 
comp.médio (km) 

1 VICINAL ESTRADA DO RIACHO 1°32'11.92"S 47° 6'2.92"O 1°29'57.41"S 47° 1'50.51"O 10,4 

2 VICINAL DA CACHUEIRINHA  1°30'44.00"S 47° 3'31.26"O 1°32'49.58"S  47° 2'43.74"O 6,29 

3 RAMAL DO ZÉ NETO  1°32'12.31"S  47° 2'16.69"O 1°34'14.12"S 47° 0'39.51"O 5,84 

4 VICINAL DA ENTRADA DO RIACHINHO 1°30'33.54"S  47° 3'17.05"O   1°30'27.12"S  47° 3'4.26"O 0,48 

5 VICINAL DO RIO VERMELHO 1°30'38.93"S 47° 7'20.37"O 1°29'51.72"S 47° 6'25.78"O 4,14 

6 VICINAL DA JIQUITAIA 1°29'55.66"S 47° 7'10.99"O 1°26'21.14"S 47° 7'30.62"O 7,54 

7 VICINAL DO ARIORÉ 1°26'14.05"S 47° 2'30.27"O 1°26'23.84"S 47° 9'22.08"O 12,7 

8 VICINAL DO LIMÃO SANTA ROSA 1°28'22.23"S  47° 8'57.96"O  1°34'32.51"S 47°14'45.49"O 19,9 
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9 VICINAL DO JACARÉ E RIO GRANDINHO 1°23'54.95"S 47°10'28.40"O 1°25'17.76"S  47° 5'16.39"O 14 

10 VICINAL DO BACURAL CALISTO 1°26'19.09"S  47° 6'42.09"O 1°25'3.67"S  47° 6'23.74"O 4,42 

11 

VICINAL DA VILA PAULINO, VILA MARIA, 
VILA ARTUR E CAIXA PREGO 

1°25'3.72"S 47° 5'6.50"O 1°23'10.63"S 47° 3'28.82"O 7,97 

12 VICINAL DO ARIOPÉ ATÉ A PA-251 1°27'30.64"S 47° 5'41.48"O 1°25'19.07"S 47° 3'36.30"O 8,54 

          TOTAL= 102,22 

 
 
3.2. Serão locados os seguintes equipamentos: 
 
3.2.1. CAMINHÃO BASCULANTE CAP. MÍNIMA 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL APROX. 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -CHP DIURNO. 
AF_06/2014. O caminhão basculante do tipo trucado com cabine simples será utilizado para o 
transporte de materiais utilizados nos serviços de recuperação das vicinais, de modo que realize 
os trajetos entre a jazida e os pontos críticos das vicinais em questão. Também é previsto que 
sejam movimentados os materiais de bota-fora retirados nos serviços de retirada de camada 
inservível e excedentes aos níveis para a localidade indicada. 
3.2.2. MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO APROX.13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014. A 
motoniveladora será utilizada para espalhamento de material, após a colocação do material 
proveniente de jazida e de vala, o qual será colocado e enleirado conforme orientação da 
fiscalização e corpo técnico da prefeitura. Este espalhamento será executado no greide 
estabelecido topograficamente, fazendo o abaulamento com inclinação, marcados nos bordos 
transversais. E também está previsto o uso do equipamento para a retirada da camada inservível. 
Caso o teor de umidade de campo exceda ao limite superior especificado, deve-se aerar o 
material mediante ação da motoniveladora, para que o material atinja o intervalo da umidade 
especificada. 
3.2.3. ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. AF_06/2014.  O equipamento será 
utilizado quando houver necessidade de se executar camadas com espessura final superior a 20 
cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada será 
de 1O cm, após a compactação. Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para 
evitar a adição de material na fase de acabamento . 
3.2.4. RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA 
LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014.  A retroescavadeira sobre rodas será utilizada com a finalidade do 
espalhamento de material proveniente da jazida e também do material de vala, pelos 
trechos de vicinais a serem recuperados, para posteriormente ser realizado o serviço da 
motoniveladora. O espalhamento deve ser executado nas larguras e com as inclinações 
indicados pela Fiscalização. Será utilizado também nos serviços de desmatamento, 
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destacamento e limpeza, caso seja preciso. 
3.2.5. CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014. Deverá ser utilizado caminhão 
pipa, com capacidade mínima de 10.000L para a correção e homogeneização da umidade, 
sempre que se fizer necessário, em fases anteriores ou durante à utilização do rolo compactador. 
3.2.6. CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP 
DIURNO. AF_11/2015. A caminhonete será utilizada para o efetivo deslocamento e 
instalação no local onde deverão ser realizados os serviços de recuperação das vicinais, de 
todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e equipamentos necessários à execução dos 
mesmos. 
3.2.7.ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00  E 25,50 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 
150 E 160 HP - CHP DIURNO. AF_11/2016. A escavadeira hidráulica será utilizada com a 
finalidade da movimentação de material proveniente da jazida e do material de vala, 
também espalhando o material pelos trechos de vicinais a serem recuperados, para 
posteriormente ser realizado o serviço do trator-esteira e da motoniveladora. Também está 
previsto o uso da equipamento para o recolhimento do material de bota-fora, fazendo o 
carregamento dos caminhões basculantes para o escoamento do material para fora do 
trecho. 
 

4 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. O objeto deste instrumento será executado pela CONTRATADA de acordo com seus 
próprios métodos e padrões, baseados em práticas profissionais corretas e atendidos, sempre e 
previamente, todos os requisitos e especificações técnicas fornecidas pela CONTRATANTE, 
observando a CONTRATADA as melhores normas aplicáveis e ainda a observação, sempre que 
possível, das normas, regulamentos, diretrizes e proposições e planos de qualidades envolvidas 
da concretização do objeto contratual. 
4.2. A CONTRATADA manterá à disposição da CONTRATANTE todos os equipamentos, durante 
todo o tempo necessário à execução deste instrumento, sendo tempo estimado sua execução 
em 90(noventa) dias. 
4.3. Os equipamentos serão locados considerando o custo horário produtivo(CHP), estando 
incluído as despesas com a condução e operação por empregados da Contratada, manutenção 
preventiva e corretiva, transporte, guarda e combustível, além de todas as obrigações legais e 
tributárias, para a execução do serviço de locação de equipamento. 
4.4. A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego em que se envolverem seus 
equipamentos e veículos próprios ou de seus subcontratados. Deverá observar as leis de 
segurança do trânsito para efetivação dos transportes, condições de segurança dos veículos, 
sinalização adequada nos locais de saída e chegada dos caminhões e máquinas. 
4.5. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da presente 
prestação de serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas, 
bem como os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para receber as instruções relativas ao serviço diário;  
4.6. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a sigla PMO, 
e o número do Convênio nº 014/2020-SETRAN, conforme modelo e orientação da Secretaria 
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requisitante;  
4.7. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados pela 
fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, uniformizados, com 
os equipamentos de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo estes às expensas da 
CONTRATADA; 
4.8. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços durante 08 
(oito horas) diárias. Qualquer mudança do horário será previamente informada pela 
CONTRATANTE. Caso o objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de 
diária correspondente ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 
4.9. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização das Secretarias requisitantes, até o 
quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as horas trabalhadas, para que 
a fiscalização confronte com seus próprios documentos, evitando-se assim divergências com os 
quantitativos medidos e que serão incluídos nos Boletins de Medições mensais; 
4.10. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas, veículos, equipamentos, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 
4.11. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção dos equipamentos, 
seguros, operadores, motoristas, ajudantes, alimentação, combustíveis, transporte de ida e volta 
das máquinas e funcionários, ou qualquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado. 
4.12. O serviço de locação será executado mediante “Ordem de Serviço” expedida pela 
Fiscalização do contrato da PMO, com programação determinada pelo Município, diariamente, 
no período diurno (08h às 18h), de segunda-feira a sábado. Em situações excepcionais, as equipes 
poderão ser solicitadas aos domingos e feriados.  
4.13. COMPETIRÁ à PMO definir a prioridade nos atendimentos como ainda, as áreas de atuação. 
 
5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

5.1 DA CONTRATADA 

5.1.1.Executar fielmente a locação dos equipamentos de acordo com as cláusulas e condições do 

Contrato e seus Anexos, e em rigorosa observância ás normas e procedimentos técnicos do 

contrato a ser celebrado, bem como de conformidade com a legislação geral e especifica vigente; 

e tudo mais que necessário for a perfeita prestação dos serviços, ainda que não expressamente 

mencionados. 

5.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões nos limites 

estabelecidos no artigo 65 parágrafo 1° da Lei nº 8.666/93. 

5.1.3. Arcar com todas as despesas do seu pessoal, respondendo pelos encargos fiscais, 

tributários, trabalhistas, previdenciários e securitários, resultante da execução do presente 

contrato, inclusive com suas instalações no município e quaisquer insumos e meios utilizados 

para execução da locação, bem como os custos de seguros, além dos tributos incidentes ou 

decorrentes do contrato. 
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5.1.4. Permitir a CONTRATANTE o permanente acompanhamento da execução do presente 

contrato, sob pena de rescisão contratual. 

5.1.5. Indicar nos termos do artigo 68, da Lei Federal nº 8.666/93, em até 5 (cinco) dias úteis 

da assinatura deste instrumento, o seu representante pela comunicação e recebimento de 

orientações com a Prefeitura Municipal de Ourém. 

5.1.6. Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas.  
 

5.2. DO CONTRATANTE: 

5.2.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do objeto contratado;  
5.2.2. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento do Contrato;  
5.2.3. Exercer a fiscalização dos serviços ora contratados por intermédio de servidores 
especialmente designados  
5.2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as locações; 
5.2.5. Acompanhar, controlar e avaliar a aquisição, por meio da unidade responsável por esta 
atribuição;  
5.2.6. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.  
 

6 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços serão executados mediante empreitada por preços unitários/diárias, que 

pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades e especificações 

técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e satisfação esperados, sendo 

estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

6.2. A execução do contrato sob o regime de preços unitários vinculará a remuneração da 

contratada aos serviços de locação plenamente executados, considerando o custo horário 

produtivo(CHP); 

7 - DO REAJUSTE  
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, se ocorrida.  
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
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7.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8 -  DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  
8.1. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no 
protocolo da Prefeitura Municipal de Ourém, em 03 (três) vias, com o valor expresso em moeda 
corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal, 
observadas as exigências da legislação tributária.  
8.2. A CONTRATADA deverá indicar, no documento de cobrança, o número do CONTRATO, item 
contratual a que se refere o documento de cobrança, o valor da parcela correspondente. 
8.3. 0 prazo para pagamento referente a execução dos serviços, objeto de CONTRATO, será de 
até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da apresentação do documento de cobrança 
no protocolo da PMO, com base nos preços unitários propostos dos serviços efetivamente 
executados, previamente medidos e devidamente certificados, ficando o pagamento 
condicionado a aprovação pelo fiscal do contrato. 
8.4. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela CONTRATADA serão medidos 
parcial e mensalmente pela PMO e lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos, 
serão assinados pelo responsável da CONTRATADA e pelo fiscal do serviço. 
 

9 - DA DOTACÃO ORCAMENTARIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias especificadas. Exercício 2020:  

Orgão: 07 Sec.de Infra-Est. e Serviços Urbanos 
Unidade Orçamentária: 0707 Sec. de Infra-Est. e Serviços Urbanos 
Funcional Programática: 26 782 0725 1.022 - Construção, Recuperação e 

Conservação de Estradas Vicinais. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiro Pessoas Jurídica 
 
9.2. Os recursos financeiros serão oriundos de transferência voluntárias do Governo do 
Estado do Pará, conforme estabelecido no TC nº 014/2020, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Transporte e o Município de Ourém. 
 

10 - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, a Prefeitura 

Municipal de Ourém, poderá aplicar as sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 

e previstas no artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1 A Contratante fiscalizará os serviços da Contratada a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas as cláusulas do Contrato firmado. 
11.2 Com relação à qualidade, será aprovada pela Comissão instituída pela secretaria 
municipal de Administração não esteja nos padrões exigidos, será cancelado os serviços. 
 
12 - DOS DANOS E DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
12.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização do objeto desta contratação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE.  
 
13.  DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
13.1. O presente Contrato pode ser rescindido nas hipóteses descritas no art. 78 da Lei 8.666, de 
1993, observados os procedimentos estabelecidos no art. 79 da mesma Lei.  
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ANEXO II 

MINUTA  DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO _/2020 PMO-PE 

Referente ao Processo Administrativo Nº 2020.xxxxxx -PMO. 

CONTRATO Nº 2020-CPL/PMO 

TERMO DE CONTRATO QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
OURÉM-PA, CONFORME CONVÊNIO 014/2020-SETRAN, QUE 
ENTRE SÍ FAZEM O MUNICIPIO DE OURÉM E  A EMPRESA 
........................., COMO A SEGUIR EXPOSTO. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a MUNICÍPIO DE OURÉM/PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o 
nº 05.149.133/0001-48, com sede a Travessa Lazaro Picanço nº 110, Centro, Município de 
Ourém, Estado do Pará, representado, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. VALDEMIRO 
FERNANDES COELHO JUNIOR, brasileiro, casado, gestor municipal, portador do R.G. nº 
 - SSP/PA, CPF nº xxx residente e domiciliado na xxxxx, e de outro lado à empresa 
.xxxxxxx. CNPJ nº xxx, com sede na xxxx, Bairro:xxxx CEP xxx, Cidade xxxx,, representada 
por xxxxx, portador de CI nº xxxxx e CPF/MF nº xxxxxx, residente e domiciliado a xxxxx, 
Bairro.xxxxx, CEP xxxx, Cidade xxxxx, doravante denominada   CONTRATADA,   formalizam   entre  
si,  em  razão  do  Pregão  Eletrônico  Nº x002/2020 CPL/PMO,  já adjudicado  e homologado  
pelo Senhor  Prefeito  Municipal,  e na conformidade das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:  

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos para 
recuperação de estradas vicinais no Município de Ourém, Estado do Pará, conforme o plano de 
trabalho do Convênio nº 014/2020/SETRAN, incluído seus respectivos motoristas e operadores, 
combustível, lubrificante e manutenção utilizada na execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

2.1. O valor total do presente instrumento é de R$ xxx, (xxx), conforme proposta financeira da 
CONTRATADA, planilha final de lances ofertados, integrantes deste instrumento contratual 
independentemente de transcrição. 

2.2.  Os valores unitários e as descrições dos equipamentos locados estão abaixo: 

Item Descrição Unid Quant V.Unit Valor 
Total 
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2.3. Os preços propostos serão considerados suficientes e completos, abrangendo todos os 
encargos de seus funcionários (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, 
acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de 
carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na 
modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da CONTRATADA, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que 
aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. Os serviços serão executados mediante empreitada por preços unitários/diárias, que 
pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades e especificações 
técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e satisfação esperados, sendo 
estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

6.2. A execução do contrato sob o regime de preços unitários vinculará a remuneração da 
contratada aos serviços de locação plenamente executados, considerando o custo horário 
produtivo(CHP). 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA  

4.1. O presente CONTRATO terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, e vigorará a partir do 
recebimento da Ordem de Início de Serviço (OIS) pela CONTRATADA, podendo ser alterado e 
prorrogado, em havendo interesse do Contratante e mantida as condições iniciais do Contrato, 
nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/1993.  

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

5.1.O objeto deste instrumento será executado pela CONTRATADA de acordo com seus próprios 
métodos e padrões, baseados em práticas profissionais corretas e atendidos, sempre e 
previamente, todos os requisitos e especificações técnicas fornecidas pela CONTRATANTE, 
observando a CONTRATADA as melhores normas aplicáveis e ainda a observação, sempre que 
possível, das normas, regulamentos, diretrizes e proposições e planos de qualidades envolvidas 
da concretização do objeto contratual. 

5.2. A CONTRATADA manterá à disposição da CONTRATANTE todos os equipamentos, durante 
todo o tempo necessário à execução deste instrumento. 

5.3. Os equipamentos serão locados considerando o custo horário produtivo(CHP), estando 
incluído as despesas com a condução e operação por empregados da Contratada, manutenção 
preventiva e corretiva, transporte, guarda e combustível, além de todas as obrigações legais e 
tributárias, para a execução do serviço de locação de equipamento. 
5.4. A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego em que se envolverem seus 
equipamentos e veículos próprios ou de seus subcontratados. Deverá observar as leis de 
segurança do trânsito para efetivação dos transportes, condições de segurança dos veículos, 
sinalização adequada nos locais de saída e chegada dos caminhões e máquinas. 
5.5. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da presente 
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prestação de serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas, 
bem como os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para receber as instruções relativas ao serviço diário;  
5.6. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a sigla PMO, 
e o número do Convênio nº 014/2020-SETRAN, conforme modelo e orientação da Secretaria 
requisitante;  
5.7. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados pela 
fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, uniformizados, com 
os equipamentos de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo estes às expensas da 
CONTRATADA; 
5.8. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços durante 08 
(oito horas) diárias. Qualquer mudança do horário será previamente informada pela 
CONTRATANTE. Caso o objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de 
diária correspondente ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 
5.9. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização das Secretarias requisitantes, até o 
quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as horas trabalhadas, para que 
a fiscalização confronte com seus próprios documentos, evitando-se assim divergências com os 
quantitativos medidos e que serão incluídos nos Boletins de Medições mensais; 
5.10. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas, veículos, equipamentos, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 
5.11. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção dos equipamentos, 
seguros, operadores, motoristas, ajudantes, alimentação, combustíveis, transporte de ida e volta 
das máquinas e funcionários, ou qualquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado. 
5.12. O serviço de locação será executado mediante “Ordem de Serviço”, com programação 
determinada pelo Município, diariamente, no período diurno (08h às 18h), de segunda-feira a 
sábado. Em situações excepcionais, as equipes poderão ser solicitadas aos domingos e feriados.  
5.13. COMPETIRÁ à PMO definir a prioridade nos atendimentos com os equipamentos e como 
ainda, as áreas de atuação. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1.Executar fielmente a locação dos equipamentos de acordo com as cláusulas e condições do 
Contrato e seus Anexos, e em rigorosa observância ás normas e procedimentos técnicos do 
contrato a ser celebrado, bem como de conformidade com a legislação geral e especifica vigente; 
e tudo mais que necessário for a perfeita prestação dos serviços, ainda que não expressamente 
mencionados. 

6.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões nos limites 
estabelecidos no artigo 65 parágrafo 1° da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Arcar com todas as despesas do seu pessoal, respondendo pelos encargos fiscais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários e securitários, resultante da execução do presente contrato, 
inclusive com suas instalações no município e quaisquer insumos e meios utilizados para 
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execução da locação, bem como os custos de seguros, além dos tributos incidentes ou 
decorrentes do contrato. 

6.4. Permitir a CONTRATANTE o permanente acompanhamento da execução do presente 
contrato, sob pena de rescisão contratual. 

6.5. Indicar nos termos do artigo 68, da Lei Federal nº 8.666/93, em até 5 (cinco) dias úteis 
da assinatura deste instrumento, o seu representante pela comunicação e recebimento de 
orientações com a Prefeitura Municipal de Ourém. 

6.6. Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do objeto contratado;  
7.1.2. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento do Contrato;  
7.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços ora contratados por intermédio de servidores 
especialmente designados  
7.1.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as locações; 
7.1.5. Acompanhar, controlar e avaliar a aquisição, por meio da unidade responsável por esta 
atribuição;  
7.1.6. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  
8.1. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente no 
protocolo da Prefeitura Municipal de Ourém, em 03 (três) vias, com o valor expresso em moeda 
corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal, 
observadas as exigências da legislação tributária.  
8.2. A CONTRATADA deverá indicar, no documento de cobrança, o número do CONTRATO, item 
contratual a que se refere o documento de cobrança, o valor da parcela correspondente. 
8.3. 0 prazo para pagamento referente a execução dos serviços, objeto de CONTRATO, será de 
até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da apresentação do documento de cobrança 
no protocolo da PMO, com base nos preços unitários propostos dos serviços efetivamente 
executados, previamente medidos e devidamente certificados, ficando o pagamento 
condicionado a aprovação pelo fiscal do contrato. 
8.4. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela CONTRATADA serão medidos 
parcial e mensalmente pela PMO e lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos, 
serão assinados pelo responsável da CONTRATADA e pelo fiscal do serviço. 
 

CLÁUSULA NONA- DA DOTACÃO ORCAMENTARIA: 
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9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias especificadas. Exercício 2020:  

Orgão: 07 Sec.de Infra-Est. e Serviços Urbanos 
Unidade Orçamentária: 0707 Sec. de Infra-Est. e Serviços Urbanos 
Funcional Programática: 26 782 0725 1.022 - Construção, Recuperação e 
Conservação de Estradas Vicinais. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiro Pessoas Jurídica 
 
9.2. Os recursos financeiros serão oriundos de transferência voluntárias do Governo do 
Estado do Pará, conforme estabelecido no TC nº 014/2020, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Transporte e o Município de Ourém. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: 

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, a Prefeitura 
Municipal de Ourém, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

10.2.Aplicar Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, da prestações 
dos serviços, contado a partir da emissão da ordem de serviços encaminhada pela 
Administração. 

10.3.Aplicar Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, quando decorridos 30 
dias, ou mais, de atraso. 

10.4. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal 
nº. 8.666/93; 

10.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Prefeitura poderá garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções á licitante contratada: 

a) advertência; 
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre 
o valor contratado, mediante instauração de processo para averiguação pela Prefeitura 
Municipal de Ourém- PA. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta 
ou Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o 
licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, conforme 
previstos no artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 
toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "c". 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.3 A Contratante fiscalizará os serviços da Contratada a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas as cláusulas do Contrato. 
11.4 Com relação à qualidade, será aprovada pela Comissão instituída pela secretaria 
municipal de Administração não esteja nos padrões exigidos, será cancelado os serviços. 

11.5 Não obstante seja a única e exclusiva responsável pelo objeto deste Contrato, a 
Contratante através de servidor especialmente designado, fiscalizará sua execução, sem de 
qualquer forma restringir a plenitude desta responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS DANOS E DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
12.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização do objeto desta contratação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
13.1. O presente Contrato pode ser rescindido nas hipóteses descritas no art. 78 da Lei 8.666, de 
1993, observados os procedimentos estabelecidos no art. 79 da mesma Lei. 13.1.1.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Ourém-Pá, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Ourém-Pará, ........ de ............. de 2020. 

 

VALDEMIRO FERNANDES COELHO JUNIOR 
Prefeito Municipal CPF/MF n.º 247.373.052-00 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA VENCEDORA 
CNPJ/MF sob o nº ..............  

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
1.                                                        2. 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE OURÉM/PREFEITURA DE OURÉM 
  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______________  
 
 
Prezados Senhores,  
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de para serviços de  ___________________, 
pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus Anexos., 
conforme planilhas e demonstrativos de composição de preços anexa. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
da abertura da licitação.  
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Termo de Referência.  
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  
Razão Social: _____________________________________  
CNPJ/MF: _______________  
Endereço: __________________________________________  
Tel./Fax: _______________  
CEP: ____________________  
Cidade: __________________________ UF: __________  
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________  
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  
Nome:________________________________________________________  
Endereço:_____________________________________________________  
CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  
CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________  
RG nº:___________________________Expedido por: ____________  
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________  
Localidade,___ de _____________ de ______.  
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL  
OBSERVAÇÕES:  
 

1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
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no COMPRASGOVERNAMENTAIS – CATMAT/CATSERV e as especificações constantes do 
Anexo II - Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.  
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO _/2020 PMO-PE 

  

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins 
do disposto no item 4.4.6 do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não 
da referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
______________________________, em ___ de ___________________ de 
____________________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE APRESETAÇÃO DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

(TIMBRE DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO _/2020 PMO-PE 

 

Prezados Senhores,  

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação 
de V. Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:  
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS)  
 
Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao Sicaf, conforme 
exigências do Edital.  
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência 
de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital 
e seus Anexos.  
Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do 
conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado da PMO, bem como nossa Empresa não está incursa em 
nenhum dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe.  
Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).  
Na oportunidade, credenciamos junto à PMO o Sr. __________________, Carteira de Identidade 
nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº _______________, endereço 
__________________, E-mail ___________, fone (___) ___________, fax nº (___) ___________, 
para interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no processo licitatório.  
Localidade,___ de _____________ de ______.  
 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO _/2020 PMO-PE 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME 

 

AO  

MUNICÍPIO DE OURÉM/PREF. MUNICIPAL – ESTADO DO PARA 

  

 

A empresa Razão Social da Licitante), CNPJ nº   , sediada na  xxxxx, através de seu Diretor ou 

Representante Legal, (Nome/CVCPF), declara que se enquadra como Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que o movimento da receita bruta anual da empresa não 

excede aos limites fixados  no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 

3º da lei retro mencionada. 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do conteúdo 

do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

(local) , xx de xxxx de xxxx. 

 

Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ 
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1. DESCRIÇÃO GERAL 

Este projeto trata da “LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS”, no município de Ourém, Pará. 

Contemplando as etapas de execução da base e sub-base.  

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de 

garantir uma execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos 

adotados pela Prefeitura do Município. Devendo ser aplicada apenas em 

relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça 

componente do projeto básico e da execução das obras de restabelecimento 

de trafegabilidade com a recuperação de pontos das vicinais, que gera acesso 

interligações viárias, que possibilita a integração entre o município de Ourém, 

vilas e comunidades pertencentes ao território. 

 

2. APRESENTAÇÃO 

O município de Ourém foi fundado no ano 1727, e pertence à 

Mesorregião Nordeste Paraense e à Microrregião Guamá. A sede municipal 

apresenta as seguintes coordenadas geográficas: 01º 32‟ 42”de latitude Sul e 

47º 07‟ 00” de longitude a Oeste de Greenwich, e possui segundo o IBGE 

população estimada para 2019 é de 17.842 habitantes, em uma área total de 

562,39 km². 

O Município, tem nas atividades baseadas na exploração de seixo, 

brita e areia. A produção de seixo é a maior do Estado, chegando a mais de 

700 metros cúbicos por dia, e é responsável pelo abastecimento da capital 

paraense. Além disso, 60% da população ouremense vivem da agricultura 

familiar e outros sobrevivem com as olarias.  

A recuperação das Vicinais do município de Ourém tem como objetivo 

melhorar a trafegabilidade para escoamento do comércio local e rural. A 



 

 

expectativa é que aumente o número de visitantes e alavanque a economia 

local e fortaleça o desenvolvimento econômico do município de Ourém. 

 

3. DESCRIÇÃO DA OBRA 

COORDENADAS DAS ESTRADAS VICINAIS 

COORDENADAS 

INICIO  FIM 

LATITUDE  LONGITUDE  LATITUDE  LONGITUDE  Comp. médio(km) 

1  VICINAL ESTRADA DO RIACHO  1°32'11.92"S 47° 6'2.92"O  1°29'57.41"S  47° 1'50.51"O  10,4 

2  VICINAL DA CACHUEIRINHA  1°30'44.00"S 47° 3'31.26"O  1°32'49.58"S   47° 2'43.74"O  6,29 

3  RAMAL DO ZÉ NETO  1°32'12.31"S  47° 2'16.69"O 1°34'14.12"S  47° 0'39.51"O  5,84 

4  VICINAL DA ENTRADA DO RIACHINHO  1°30'33.54"S  47° 3'17.05"O   1°30'27.12"S  47° 3'4.26"O  0,48 

5  VICINAL DO RIO VERMELHO  1°30'38.93"S 47° 7'20.37"O  1°29'51.72"S  47° 6'25.78"O  4,14 

6  VICINAL DA JIQUITAIA  1°29'55.66"S 47° 7'10.99"O  1°26'21.14"S  47° 7'30.62"O  7,54 

7  VICINAL DO ARIORÉ  1°26'14.05"S 47° 2'30.27"O  1°26'23.84"S  47° 9'22.08"O  12,7 

8  VICINAL DO LIMÃO SANTA ROSA  1°28'22.23"S  47° 8'57.96"O  1°34'32.51"S  47°14'45.49"O  19,9 

9  VICINAL DO JACARÉ E RIO GRANDINHO  1°23'54.95"S 47°10'28.40"O 1°25'17.76"S   47° 5'16.39"O  14 

10  VICINAL DO BACURAL CALISTO  1°26'19.09"S  47° 6'42.09"O 1°25'3.67"S   47° 6'23.74"O  4,42 

11 

VICINAL DA VILA PAULINO, VILA 
MARIA, VILA ARTUR E CAIXA PREGO 

1°25'3.72"S  47° 5'6.50"O  1°23'10.63"S  47° 3'28.82"O  7,97 

12  VICINAL DO ARIOPÉ ATÉ A PA‐251  1°27'30.64"S 47° 5'41.48"O  1°25'19.07"S  47° 3'36.30"O  8,54 

               TOTAL=  102,22 
 

 

Imagem 01: Mapa de Localização Geral 



 

 

Todas as vicinais contempladas neste convênio receberão a realização 

de base, sub-base e reforço da sub-base. Com a utilização dos seguintes 

equipamentos: 

 Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto 

total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, 

potência 230 cv inclusive caçamba metálica; 

 Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, 

peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m; 

 Rolo compactador pe de carneiro vibratorio, potencia 125 hp, 

peso operacional sem/com lastro 11,95 / 13,30 t, impacto dinamico 38,5 / 22,5 

t, largura de trabalho 2,15 m; 

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, 

potência líq. 88 hp, caçamba carreg. Cap. Mín. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 

m3, peso operacional mín. 6.674 kg, profundidade escavação máx. 4,37 m; 

 Caminhão pipa 10.000 l trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga 

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive 

tanque de aço para transporte de água; 

 Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 

4x4; 

 Escavadeira hidraulica sobre esteira, com garra giratoria de 

mandibulas, peso operacional entre 22,00 e 25,50 ton, potencia liquida entre 

150 e 160 hp. 

Nas estradas vicinais deverão prevalecer as características técnicas 

fundamentais necessárias para garantir condições de tráfego satisfatórias, ou 

seja, boa capacidade de suporte e boas condições de rolamento e aderência. 

O leito da vicinal deve se manter o máximo possível próximo à 

superfície do terreno. Os solos superficiais, que são aqueles localizados 

próximo à superfície, são, geralmente, melhores para receberem as estradas, 

principalmente por sua maior resistência à erosão. São solos também que, por 



 

 

sua composição granulométrica, são compactados mais facilmente. Os 

serviços de recuperação devem observar criteriosamente este detalhe. 

Devem ser evitados, portanto, serviços baseados em um patrolamento 

sistemática, pois com a raspagem tem-se como conseqüência a remoção do 

solo mais resistente e compactado e a exposição do solo menos resistente. 

Um bom sistema de drenagem é essencial à conservação de uma 

estrada vicinal (de terra). Desta forma, considerando o enorme poder destrutivo 

que as águas têm sobre as estradas de terra, as obras de drenagem adquirem 

papel fundamental no processo de conservação e manutenção da via. Assim 

cuidados especiais deverão ser tomados quanto à condução das águas pluviais 

para fora do leito estradal, especificando-se para a drenagem da  superfície da 

pista um abaulamento transversal de no mínimo 3%, construção de valetas de 

proteção de corte e aterro. 

Toda e qualquer mudança no projeto ao longo da execução deverá ser 

aprovada pela Fiscalização e solicitado mudança junto à prefeitura e órgãos 

responsáveis. 

 

 
 
 
 

______________________________________ 
PATRICK DA SILVA SIDRIM 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 1517032679 
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GENERALIDADES 

A presente especificação técnica têm por objetivo estabelecer as 

condições que nortearão o desenvolvimento das obras e serviços relativos à 

obra de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RECUPERAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS EM OURÉM/PA. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo 

com estas Especificações Técnicas e com os documentos nelas referidos, as 

Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos 

descritos e os Projeto Básico anexo. 

Todos os itens da planilha orçamentária dizem respeito, salvo o 

disposto em contrário nas Especificações Técnicas, a fornecimento de material 

e mão de obra, por parte da CONTRATADA. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não 

satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 

ficando por sua conta exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências. 

Documentação para início da obra 

São de responsabilidade da contratada quaisquer despesas referentes 

à regularização para o início da obra tais como: 

- Cadastro junto à Prefeitura Municipal local (ISS); 

- Alvará de construção de Obra; 

-ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) / RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços contratados, com a 

respectiva taxa recolhida; 

 



 

 

Obrigações da Contratada 

 Quanto aos materiais 

Realizar a devida programação de compra de materiais, de forma a 

concluir a obra no prazo fixado; 

Observar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, pois será 

recusado pela Fiscalização qualquer tipo de material que se encontre com o 

prazo de validade vencido; 

Todo e qualquer material de construção que entrar no canteiro de 

obras deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização.  Aquele que for 

impugnado deverá ser retirado do canteiro, no prazo definido pela Fiscalização. 

Submeter à Fiscalização, sem ônus, amostras dos materiais e 

acabamentos a serem utilizados na obra. 

 Quanto à mão-de-obra 

Contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em 

serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 

encarregados, que assegure progresso satisfatório às obras. 

É de responsabilidade da contratada o fornecimento de equipamentos 

de segurança aos seus empregados tais como: cintos, capacetes, etc., 

devendo ser obedecidas todas as normas de prevenção de acidentes; 

 Quanto aos equipamentos e ferramentas de trabalho 

É de responsabilidade da contratada os gastos com aquisição de 

ferramentas, máquinas, equipamentos necessários na execução da reforma.   

 Quanto ao prazo de garantia das construções 

De acordo com o art. 618 do Código Civil, o construtor responde pela 

solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos: 



 

 

 Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 

construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, 

durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo. 

Deve-se ressaltar que esse prazo de cinco anos refere-se ao prazo de 

garantia da construção e não a prazo de decadência ou de prescrição. 

 Segurança e saúde do trabalho 

A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução dos 

serviços subempreitados, em conformidade com a legislação vigente de 

Segurança e Saúde do Trabalho, em particular as Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho, instituídas pela Portaria n° 3.214/78 e suas 

alterações posteriores; 

Serão de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual 

estabelecidos na NR-18 e demais Normas de Segurança do Trabalho. Os 

equipamentos mínimos obrigatórios serão: 

- Equipamentos para proteção da cabeça 

- Equipamentos para Proteção Auditiva 

- Equipamentos para Proteção dos membros superiores e inferiores. 

A inobservância das Normas Regulamentadoras relativas à Segurança 

e Saúde do Trabalho terá como penalidade advertência por escrito e multa. 

 Diário de Obra 

Deverá ser mantido no canteiro um Diário de Obra, desde a data de 

início dos serviços, para que sejam registrados pela CONTRATADA e, a cada 

vistoria, pela Fiscalização, fatos, observações e comunicações relevantes ao 

andamento da mesma. 



 

 

 Limpeza da obra  

O local da obra, assim como seus entornos e passeio, deverá ser 

mantido limpo e desobstruído de entulhos, durante e após a realização dos 

trabalhos. 

 Locação de Instalações e Equipamentos 

A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos 

alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do 

projeto com as reais condições encontradas no local. 

Havendo discrepâncias, que não possam ser sanadas na obra, ou 

modificações significativas ocorridas após a conclusão e o recebimento do 

projeto, a ocorrência será comunicada à Fiscalização, que decidirá a respeito. 

 Especificações de materiais e serviços 

O fornecimento de materiais, bem como a execução dos serviços 

obedecerá rigorosamente ao constante nos documentos: 

- Normas da ABNT; 

- Prescrições e recomendações dos fabricantes; 

- Normas internacionais consagradas, na falta das citadas; 

- Estas especificações e desenhos do projeto. 

Os materiais ou equipamentos especificados admitem equivalentes em 

função e qualidade. O uso destes produtos será previamente aprovado pela 

CONTRATANTE. 

A existência de FISCALIZAÇÃO, de modo algum, diminui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA pela perfeição da execução de qualquer 

serviço. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO recusar qualquer serviço 



 

 

executado que não satisfaça às condições contratuais, às especificações e ao 

bom padrão de acabamento. 

A CONTRATADA ficará obrigada a refazer os trabalhos recusados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Caberá à CONTRATADA manter o DIÁRIO DE OBRAS, no qual se 

farão todos os registros relativos a pessoal, materiais retirados e adquiridos, 

andamento dos serviços e demais ocorrências. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de 

trabalho, bem como danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

Todas as medidas serão conferidas no local. 

A quantificação é da responsabilidade das empresas LICITANTES que 

serão obrigadas a contemplar todos os itens constantes do projeto. 

Todos os materiais serão novos, comprovadamente de primeira 

qualidade. 

 Quanto ao andamento dos trabalhos 

Para fiel observância do contrato e perfeita execução e acabamento 

das obras a CONTRATADA deverá manter na obra pessoal técnico habilitado e 

obriga-se a prestar toda assistência técnica e administrativa, com a finalidade 

de imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais; 

À CONTRATADA caberá a execução das instalações provisórias de 

água, luz, força, esgoto, etc., bem como o transporte dentro e fora do canteiro 

de obras; 

Além do previsto em itens anteriores, caberá à CONTRATADA 

proceder à instalação do canteiro de obras dentro das normas gerais de 



 

 

construção com previsão de baias para depósito de agregados, almoxarifado, 

escritório e, em relação às condições de Medicina e Segurança do Trabalho, 

dotá-lo de alojamento e instalações sanitárias para operários e fiscalização. 

Além da placa da CONTRATADA exigida pelo CREA, deverá ser 

colocada em local visível, quando da instalação do canteiro de obras, placa 

conforme modelo fornecido pelo Setor de Engenharia da CONCEDENTE.  

 Do prazo de execução 

O prazo para execução dos serviços em é de 300 (trezentos) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da ordem de serviço. 

 Considerações Preliminares 

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos 

durante sua execução serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da 

CONTRATADA; os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem 

julgados inadequados serão removidos do canteiro de obras dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a contar da determinação do Engenheiro Fiscal; 

As obras serão contratadas pela PREFEITURA, através da Comissão 

Permanente de Licitação, sendo o Setor de Engenharia responsável pela sua 

fiscalização. Cabe à FISCALIZAÇÃO a verificação do andamento da obra de 

acordo com o cronograma físico-financeiro, elaborando as medições e faturas 

referentes aos serviços executados no período em questão para seu respectivo 

pagamento; 

O responsável pela fiscalização respeitará rigorosamente o projeto e 

suas especificações, sendo o Setor de Engenharia previamente consultado 

para toda e qualquer modificação. 

 

 



 

 

Obs.: Os serviços descritos nesta especificação são referentes apenas 
aos serviços constantes na planilha, os quais são comuns a todas as estradas 
vicinais descritas a seguir. 

COORDENADAS DAS ESTRADAS VICINAIS 

COORDENADAS 

INICIO  FIM 

LATITUDE  LONGITUDE  LATITUDE  LONGITUDE  Comp. médio(km) 

1  VICINAL ESTRADA DO RIACHO  1°32'11.92"S 47° 6'2.92"O  1°29'57.41"S  47° 1'50.51"O  10,4 

2  VICINAL DA CACHUEIRINHA  1°30'44.00"S 47° 3'31.26"O  1°32'49.58"S   47° 2'43.74"O  6,29 

3  RAMAL DO ZÉ NETO  1°32'12.31"S  47° 2'16.69"O 1°34'14.12"S  47° 0'39.51"O  5,84 

4  VICINAL DA ENTRADA DO RIACHINHO  1°30'33.54"S  47° 3'17.05"O   1°30'27.12"S  47° 3'4.26"O  0,48 

5  VICINAL DO RIO VERMELHO  1°30'38.93"S 47° 7'20.37"O  1°29'51.72"S  47° 6'25.78"O  4,14 

6  VICINAL DA JIQUITAIA  1°29'55.66"S 47° 7'10.99"O  1°26'21.14"S  47° 7'30.62"O  7,54 

7  VICINAL DO ARIORÉ  1°26'14.05"S 47° 2'30.27"O  1°26'23.84"S  47° 9'22.08"O  12,7 

8  VICINAL DO LIMÃO SANTA ROSA  1°28'22.23"S  47° 8'57.96"O  1°34'32.51"S  47°14'45.49"O  19,9 

9  VICINAL DO JACARÉ E RIO GRANDINHO  1°23'54.95"S 47°10'28.40"O 1°25'17.76"S   47° 5'16.39"O  14 

10  VICINAL DO BACURAL CALISTO  1°26'19.09"S  47° 6'42.09"O 1°25'3.67"S   47° 6'23.74"O  4,42 

11 

VICINAL DA VILA PAULINO, VILA 
MARIA, VILA ARTUR E CAIXA PREGO 

1°25'3.72"S  47° 5'6.50"O  1°23'10.63"S  47° 3'28.82"O  7,97 

12  VICINAL DO ARIOPÉ ATÉ A PA‐251  1°27'30.64"S 47° 5'41.48"O  1°25'19.07"S  47° 3'36.30"O  8,54 

               TOTAL=  102,22 

 

 

Imagem 01: Mapa de Localização Geral 



 

 

1. SERVIÇOS 

A execução dos serviços compreende as operações de pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais, em central ou na pista, seguidas de 

espalhamento, compactação e acabamento, na largura desejada, nas 

quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura desejada. 

1.1. CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

Deverá ser utilizado caminhão basculante do tipo trucado com cabine 

simples para o transporte de materiais utilizados nos serviços de recuperação 

das vicinais, de modo que realize os trajetos entre a jazida e os pontos críticos 

das vicinais em questão. Também é previsto que sejam movimentados os 

materiais de bota-fora retirados nos serviços de retirada de camada inservível e 

excedentes aos níveis para a localidade indicada. 

A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego em 

que se envolverem veículos próprios ou de seus subcontratados. Deverá 

observar as leis de segurança do trânsito para efetivação dos transportes, 

condições de segurança dos veículos, sinalização adequada nos locais de 

saída e chegada dos caminhões. 

Itens e suas características 

 Equipamento: caminhão basculante 10 m³, trucado cabine 

simples, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância 

entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba metálica; 

 Motorista de basculante. 

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 



 

 

1.2. MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 

M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

Está previsto o espalhamento do material através da utilização de 

motoniveladora, potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura mínima da lâmina de 3,7 m - ano de fabricação não inferior a 

2010, após a colocação do material proveniente de jazida e de vala, o qual será 

colocado e enleirado conforme orientação da fiscalização e corpo técnico da 

prefeitura. Este espalhamento será executado no greide estabelecido 

topograficamente, fazendo o abaulamento com inclinação, marcados nos 

bordos transversais. E também está previsto o uso do equipamento para a 

retirada da camada inservível. 

 Caso o teor de umidade de campo exceda ao limite superior 

especificado, deve-se aerar o material mediante ação da motoniveladora, para 

que o material atinja o intervalo da umidade especificada. 

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 

 

1.3. ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 

T, IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 

A espessura da camada compactada não deve ser inferior a 10 cm 

nem superior a 20 cm. Quando houver necessidade de se executar camadas 

com espessura final superior a 20 cm, estas serão subdivididas em camadas 

parciais. A espessura mínima de qualquer camada será de 10 cm, após a 

compactação. Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para 

evitar a adição de material na fase de acabamento.  

 



 

 

Execução 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelos bordos. 

Nos trechos em tangente, a compactação deve prosseguir dos dois bordos 

para o centro, em percursos equidistantes da linha base, o eixo. Os percursos 

ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, 

em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior.  

Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve 

progredir do bordo mais baixo para o mais alto, com percursos análogos aos 

descritos para os trechos em tangente. Nas partes adjacentes ao início e ao fim 

da sub-base em construção, a compactação deve ser executada 

transversalmente à linha base, o eixo. 

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 

 

1.4. RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 

CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 

M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

A retroescavadeira sobre rodas será utilizada com a finalidade do 

espalhamento de material proveniente da jazida e também do material de vala, 

pelos trechos de vicinais a serem recuperados, para posteriormente ser 

realizado o serviço da motoniveladora.  O espalhamento deve ser executado 

nas larguras e com as inclinações indicados pela Fiscalização. Será utilizado 

também nos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza, caso seja 

preciso. 

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 



 

 

1.5. CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

Deverá ser utilizado caminhão pipa, com capacidade de 10.000L para a 

correção e homogeneização da umidade, sempre que se fizer necessário, em 

fases anteriores ou durante à utilização do rolo compactador. 

A variação do teor de umidade admitido para o material para início da 

compactação é de menos 2 pontos percentuais até mais 1 ponto percentual da 

umidade ótima de compactação. 

Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite mínimo 

especificado, deve-se proceder ao umedecimento da camada através de 

caminhão-tanque distribuidor de água, seguindo-se a homogeneização pela 

atuação de grade de discos e motoniveladora.  

Se o teor de umidade de campo exceder ao limite superior 

especificado, deve-se aerar o material mediante ação da motoniveladora, para 

que o material atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída a correção 

e homogeneização da umidade, o material deve ser conformado de maneira a 

se obter a espessura desejada após a compactação. 

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 

 

 

 

 



 

 

1.6. CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 

CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015 

A caminhonete será utilizada para o efetivo deslocamento e instalação 

no local onde deverão ser realizados os serviços de recuperação das vicinais, 

de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e equipamentos necessários à 

execução dos mesmos. 

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 

 

1.7. ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA 

GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 

25,50 TON, POTENCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. 

AF_11/2016 

A escavadeira hidráulica será utilizada com a finalidade da 

movimentação de material proveniente da jazida e do material de vala, também 

espalhando o material pelos trechos de vicinais a serem recuperados, para 

posteriormente ser realizado o serviço do trator-esteira e da motoniveladora. 

Também está previsto o uso da equipamento para o recolhimento do material 

de bota-fora, fazendo o carregamento dos caminhões basculantes para o 

escoamento do material para fora do trecho.  

O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, 

ou rejeição dos materiais extraídos. Apenas são transportados para 

constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e caracterização 

efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de execução 

dos aterros, em conformidade com o projeto. 

 



 

 

 Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de 

materiais escavados em cortes, para execução de camadas superficiais das 

vias, é recomendável o depósito dos referidos materiais em locais indicados 

pela fiscalização para sua oportuna utilização. 

Sempre que possível os materiais para proteção devem ser 

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados pela 

fiscalização. Quando a escavação atingir o greide de terraplenagem, e os solos 

do subleito forem inadequados, isto é, constituídos por solos de expansão 

maior que 2%, possuírem baixa capacidade de suporte ou orgânicos, é 

necessário o rebaixamento do greide de terraplenagem na espessura definida 

pela fiscalização.  

Critério de medição e pagamento 

A medição será por custo horário produtivo (CHP). 
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PATRICK DA SILVA SIDRIM 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 1517032679 



 

 

Ourém - Pará, em 17 de março de 2020. 

 

NOTA TÉCNICA 

  

O Município de Ourém - Pará pessoa jurídica de direito público, com 

CNPJ nº 05.149.133/0001-48, ora representado pelo prefeito Valdemiro 

Fernandes Coelho Junior, brasileiro, CPF 247.373.052-00, sobre o Convênio 

nº 014/2020 firmado entre a prefeitura municipal de Ourém e a Secretaria de 

Estado de Transportes (SETRAN), cujo objeto é “Locação de equipamentos 

para recuperação de estradas vicinais no município de Ourém/PA” vem por 

meio desta nota esclarecer que: 

A planilha orçamentária elaborada e aprovada pelo órgão concedente 

tem como parâmetro referencial de preços os custos unitários do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, 

mantido pela Caixa Econômica Federal – CEF segundo definições técnicas de 

engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, conforme orienta a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 002, DE 06 de Novembro de 2018 emitida pela Secretaria de 

Administração de Estado de Administração. 

O orçamento base conta com os seguintes serviços: 

Item Código Banco Descrição Und 

 1.1  91386 SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 

 1.2   5932  SINAPI 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHP 

 1.3   7049  SINAPI 

ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO 
VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 
SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO DINAMICO 
38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHP 



 

 

 1.4   5678  SINAPI 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHP 

 1.5   5901  SINAPI 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 

 1.6   92138  SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 
CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015 

CHP 

 1.7   95714  SINAPI 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM 
GARRA GIRATORIA DE MANDIBULAS, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. 
AF_11/2016 

CHP 

 

Cada serviço deste é representado por um código sendo este 

representante de uma composição de preço unitário como o exemplo a seguir 

(código 5901): 

03.CHOR.CHPD.023/01 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP   

COMPOSICAO 5763 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014 

H 1,0000000 

COMPOSICAO 53831 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014 

H 1,0000000 

COMPOSICAO 88282 
MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 1,0000000 

COMPOSICAO 91396 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014 

H 1,0000000 

COMPOSICAO 91397 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. 

AF_06/2014 

H 1,0000000 

COMPOSICAO 91398 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014 

H 1,0000000 



 

 

Este serviço, assim como os outros dessa planilha são formados por 

composições de preço. São elas correspondentes a: manutenção, materiais na 

operação, motorista com encargos complementares, depreciação, juros e 

impostos e seguros. 

O serviço “motorista com encargos complementares” (código 88282) 

significa que a empresa vencedora da licitação deste objeto deverá incluir na 

sua prestação entre outros serviços, o operador da máquina correspondente. 

Quanto ao serviço cujo código é 53831 que trata de “materiais na 

operação”, trata unicamente do fornecimento de combustível para operação da 

máquina fornecida, conforme a composição de preço unitário do mesmo: 

03.CHOR.CAUX.080/01 53831 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014 

H   

INSUMO 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 

 

Assim, tem-se que a contratada para locação das máquinas constantes 

no orçamento base deverão disponibilizar não só as máquinas, mas também o 

operador e o combustível necessário à utilização das mesmas.  

 

 

 

 
________________________________________ 

Maruza Baptista 
Arquiteta e Urbanista 

CAU A 28.510-2 
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